
PORTARIA N° 786/2013, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013 
 
 

Instaura Processo Administrativo de 
Sindicância e dá outras providências. 

 
 

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau – FURB, no uso de sua 
atribuição inserta no art. 209 da Lei Complementar Municipal nº 660, de 28 de novembro de 
2007, que “Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, suas 

Autarquias e Fundações Públicas, e dá outras providências” e considerando as conclusões do 
Parecer nº 159/2013/PROGEF,  

 
 
RESOLVE:  
 
 

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo de Sindicância, na forma preconizada pelo art. 

209 da Lei Complementar Municipal nº 660/2007, para apuração da suposta utilização 

fraudulenta dos atestados médicos datados de 25/11/2011, 21/03/2012, 23/04/2012, 12/06/2012, 

11/07/2012, 16/08/2012, 01/10/2012, 10/10/2012, 05/12/2012, 27/02/2013 e atestados 

odontológicos datados de 16/12/2011, 10/07/2012, 31/08/2012, 23/10/2012/ 31/10/2012, 

27/11/2012, 28/01/2013, 06/02/2013, 14/02/2013, 19/03/2013 e 21/03/2013, bem como, da 

suposta falsificação da assinatura da cirurgiã-dentista Luiza H. Pradi nos atestados odontológicos 

datados de 10/07/2012, 31/08/2012 e 28/01/2013, atestados esses todos apresentados pela 

servidora Lenilsa de Oliveira Seubert. 

Art. 2º As condutas configuram, em tese, crimes contra a Administração Pública e atos de 

improbidade administrativa, passíveis de demissão nos termos do disposto no art. 190 da Lei 

Complementar Municipal nº 660, de 28 de novembro de 2007, aplicável aos servidores da 

FURB, nos termos do disposto no art. 2º da Lei Complementar Municipal nº 746, de 19 de março 

de 2010. 

Art. 3º Para apuração dos fatos é designada a Comissão de Processo Administrativo de 

Sindicância, designada pela Portaria nº 417/2013, de 27 de junho de 2013.  
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Art. 4º O prazo para conclusão do Processo Administrativo de Sindicância não excederá 

60 (sessenta) dias, contados da data de publicação desta Portaria (art. 194, da Lei Complementar 

nº 660/2007). 

Art. 5º Publique-se. 

 
Blumenau, 16 de outubro de 2013.  
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